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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
COVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE ACRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DESPACHO N' GS-I49/SRN2O22

Considerando a centralização de funções comuns de gestão orçamental, contabilidade, recursos

humanos e aprovisionamento numa única unidade orgânica, nos termos do n.o 2 do arligo 6.o do Decreto

Legislativo Regional n' 17120071M, de 12 de novembro, retificado pela Declaração de Retificação no

l/2008, de 4 de janeiro e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais nos 24l20l2lM de 30 de agosto,

2l20l3lM, de 2 de janeiro e 42-N2016/M, de 30 de dezembro;

Considerando que a Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural adotou o sistema

centralizado de gestão de recursos humanos;

Considerando que nos termos do n.o 3 do artigo 12' do Decreto Regulamentar Regional no

ll/20201M, de 2l de janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n" 5120221M, de2l de abril, os

trabalhadores integrados no regime centralizado são concentrados na Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural, através da lista nominativa aprovada por despacho do Secretário Regional de

Agricultura e Desenvolvimento Rural, podendo ser afetos a qualquer dos serviços referidos do no I do

mesmo artigo, consoante as necessidades de pessoal, nos termos dos artigos 6" a 9o do Decreto Legislativo

Regional n" lll2ll8lM, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n' l-N2020iIV1, de 31

de janeiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n" 28-N2021/ÌVÍ, de 30 de dezembro;

Considerando que a Técnica Superior Idalina Gónçalves Femandes Rodrigues, integrada no

sistema centralizado de gestão de recursos humanos da Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural, encontra-se a exercer funções no Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato

da Madeira, IP-RAM, na modalidade de mobilidade na categoria, desde 1 de agosto de2022;

Considerando que foi autorizada a antecipação do termo da mobilidade na categoria da Técnica

Superior acima identiÍicada, no Instituto do Vinho, do Bordado e do Artesanato da Madeira, IP-RAM, a

trabalhadora regressa ao serviço de origem, com efeitos a parïk de I de novembro de 2022.

Determino

Ao abrigo do disposto nos artigos 7o e 8o do Decreto Legislativo Regional n" lll2}l8lM, de 3 de

U2

Av. Arriagan"2l A-EdificioColdenGate5"Andar I 9000-060 Funchal I T.+351291 145400 F. +351 291 220605
www.madeira. gov.pt gabinete.sra@gov-rnadeira.pt I NIF 6000866 I 5



s. R

REGIÃO AUTÓNOMA DA NTADEIRA
COVERNO REGIONAL

SECRETARIA RECIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n" l-A/2020/M, dc 31 dc janeiro e alterado pelo

Decreto Legislativo Regional n" 28-N2021/M, tle 30 de dezernbro, que adapta à adtninistração regional

autónoma da Madeira a Lei no 3512014, de 20 de juúo, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções

Públicas, e n.o 3 do artigo 12o do Decreto Regulamentar Regional n" I l/2020/M, de 2l de janeiro, alterado

pelo Dccrcto Rcgulamcntar Rcgional n' 5120221M, de 21 de abril, que a Técnica Superior idaiina

Gonçalves Femandes Rodrigues, integrada no sistema centralizaclo cle gestão cle recursos humanos da

Sccrctaria Rcgional dc Agricultura c Dcscnvolvimento Rural, seja afeta ao mapa de pessoal do Gabinete

do Secretário Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural" para exercer funções no Núcleo de

Divulgação e Promoçào, com eleitos a partir cle I tle noveutbro úe 2022.
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eietrónica cia Secretaria R.egionai <ie agricuitura e Desenvoivimento Rurai, nos lennos <io n' i cio artigo 8''

do Decreto Legislativo Regional n" I 1/2018,{\4, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional

n'1-N2020lM, cle 3l cle janeiro e alterado pelo Decreto Legislativo Regional n" 28-N2021/ÌvÍ, de 30 de

dezembro.

A despesa tem cabimento orçamental na Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento

Rural, na classificação orgânica: Secretaria 51, Capítulo 01, Divisão 01, Subdivisão 00, na ClassiÍicação

Económica D.01.01.03.00.00, D.01.01.13.00.00, D.01.01.14.SN.00 e D.01.03.05.40.B0.

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos 3l de outubro de 2022

A CHEFE DO GABINETE POR DELEGAÇÃO
DE COMPETÊNCIAS DO SECRETARIO REGIONAL
DE AGRICULTURA E DESENVOLVMENTO RURAL
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